LEI MUNICIPAL Nº 0477/05, DE 13 DE JULHO DE 2.005.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE 20% DO VALOR DO SISTEMA “TROCA-TROCA” DE SEMENTES DE MILHO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.



BIANOR SANTIN,  Prefeito Municipal de Engenho Velho – RS, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto no art. 81, Inc. IV, da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte: 



L E I
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a pagar 20% dos valores do sistema  Troca-Troca de milho dos agricultores do Município de Engenho Velho, que adquiriram as sementes junto ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Constantina, num montante de R$ 910,80.

Art. 2° - Serão beneficiados os agricultores que não obtiveram as sementes de milho, no sistema  Troca-Troca junto a Prefeitura Municipal de Engenho Velho, num montante de até 02 (duas) sacas,  cada produtor, na safra 2004/2005. 

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogando-se as disposição em contrário.
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